
Decretos
DECRETO Nº 56.979, 
DE 9 DE MAIO DE 2011

Cria, na Coordenadoria de Serviços de Saúde, 
da Secretaria da Saúde, o Ambulatório 
Médico de Especialidades Mogi das Cruzes 
- AME Mogi das Cruzes e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde, 

diretamente subordinado ao Coordenador de Saúde 
da Coordenadoria de Serviços de Saúde, reorganizada 
pelo Decreto nº 51.434, de 28 de dezembro de 2006, 
com suas alterações posteriores, o Ambulatório Médi-
co de Especialidades Mogi das Cruzes - AME Mogi 
das Cruzes.

Artigo 2º - O Ambulatório Médico de Especialida-
des Mogi das Cruzes tem por finalidade a realização 
de atendimento assistencial na área de consultas 
ambulatoriais especializadas e a realização de exa-
mes de apoio diagnóstico a pacientes do Sistema 
Único de Saúde - SUS/SP, no âmbito de sua área de 
abrangência.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas 
unidades responsáveis, promoverá a adoção e imple-
mentação das providências necessárias à implantação 
dos serviços a serem prestados pelo Ambulatório Médi-
co de Especialidades Mogi das Cruzes.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 2011
GERALDO ALCKMIN
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de maio de 2011.

DECRETO Nº 56.980, 
DE 9 DE MAIO DE 2011

Cria, na Coordenadoria de Serviços de Saúde, 
da Secretaria da Saúde, o Ambulatório 
Médico de Especialidades Mauá - AME 
Mauá e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde, 

diretamente subordinado ao Coordenador de Saúde da 
Coordenadoria de Serviços de Saúde, reorganizada pelo 
Decreto nº 51.434, de 28 de dezembro de 2006, com 
suas alterações posteriores, o Ambulatório Médico de 
Especialidades Mauá - AME Mauá.

Artigo 2º - O Ambulatório Médico de Especialidades 
Mauá tem por finalidade a realização de atendimento 
assistencial na área de consultas ambulatoriais especia-
lizadas e a realização de exames de apoio diagnóstico 

a pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS/SP, no 
âmbito de sua área de abrangência.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas 
unidades responsáveis, promoverá a adoção e imple-
mentação das providências necessárias à implantação 
dos serviços a serem prestados pelo Ambulatório Médi-
co de Especialidades Mauá.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 2011
GERALDO ALCKMIN
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de maio de 2011.

DECRETO Nº 56.981, 
DE 9 DE MAIO DE 2011

Extingue a Delegacia de Polícia do 1º Distrito 
Policial do Município de Barra do Turvo e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica extinta a Delegacia de Polícia do 1º 

Distrito Policial do Município de Barra do Turvo.
Artigo 2º - A readequação dos limites territoriais 

da Delegacia de Polícia do Município de Barra do Turvo 
será fixada mediante resolução do Secretário da Segu-
rança Pública.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial a alínea “c” do inciso III do artigo 
14 do Decreto nº 44.448, de 24 de novembro de 1999.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 2011
GERALDO ALCKMIN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de maio de 2011.

Atos do Governador
Extrato de Protocolo de Intenções
Assunto: Protocolo de Intenções - Signatários: o 

Estado de São Paulo, representado por seu Governador 
e pela Secretaria do Meio Ambiente, e a Apas - Asso-
ciação Paulista de Supermercados - Objeto: estabelecer 
procedimentos de atuação dos supermercados filiados à 
Apas e aderentes à campanha, no sentido de desenvol-
ver e implantar projetos de conscientização ambiental 
dos consumidores, com a finalidade específica de escla-
recer a necessidade de substituição do uso de sacolas 
plásticas à base de petróleo descartável - SPPD - Prazo 
de vigência: 12 meses, a partir da data da assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos perí-
odos, mediante autorização do Secretário do Meio 
Ambiente - Data de assinatura: 9-5-2011.

OES nº 0362/11-1 - Processo nº 362/11 - Contratante: Funda-
ção do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Contratada: 
Marina Junqueira - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profis-
sionais Especializados ao Projeto nº 800-1620 - Data da assinatura: 
06/05/11 - Vigência: 09/05/11 à 11/05/11 - Valor total: R$ 2.064,48 
- Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 5363

OES nº 0363/11-1 - Processo nº 363/11 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - 
Contratada: Sonia Maria Bertozzi Bernardo - Objeto: Prestação 
de Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 
800-1620 - Data da assinatura: 06/05/11 - Vigência: 09/05/11 
à 11/05/11 - Valor total: R$ 2.064,48 - Recursos Orçamentários: 
Natureza: 339035 - Atividade: 5363

OES nº 0364/11-1 - Processo nº 364/11 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - 
Contratada: Sandra Gonçalves de Souza - Objeto: Prestação 
de Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 
800-1620 - Data da assinatura: 06/05/11 - Vigência: 09/05/11 
à 11/05/11 - Valor total: R$ 2.064,48 - Recursos Orçamentários: 
Natureza: 339035 - Atividade: 5363

1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços
Ata nº 161-B/2010 - Processo nº 161/2010 - Parecer Jurí-

dico nº 202/2011 - Contratante: Fundação do Desenvolvimento 
Administrativo-FUNDAP - Contratada: Brasoftware Informática 
Ltda. - Objeto: Prorrogação do prazo de vigência - Data da 
assinatura: 03/05/2011

Ata nº 161-A/2010 - Processo nº 161/2010 - Parecer Jurídico 
nº 202/2011 - Contratante: Fundação do Desenvolvimento Admi-
nistrativo-FUNDAP - Contratada: BBKO Consulting S.A. - Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência - Data da assinatura: 03/05/2011

Retificação do D.O. de 5-5-2011
No Resumo de Alteração de Contrato do 1º Termo Aditivo de 

Reti-ratificação – Contrato nº065/11 – Processo nº65/11, onde se 
lê: Vigência: 05/05/11 a 30/06/11, leia-se: 05/05/11 a 03/06/11.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

Despachos do Superintendente, de 9-5-2011
PROCESSO IAMSPE Nº 11.784/2010
Contratante: Instituto de Assistência Médica ao Servidor 

Público Estadual
Contratada: MS Atacadista e Distribuição Ltda.
Despacho do Sr. Superintendente, às fls. 678 do processo 

referenciado:
“De acordo com todo o processado nestes autos, notada-

mente quanto às razões de recurso apresentada pela empresa 
MS Atacadista e Distribuição Ltda. e de todo o arrazoado 
esposado às fls. 673, as quais acolho como fundamento para:

- Ratificar a determinação de fls. 663 exarada pelo senhor 
Chefe de Gabinete aplicando multa de 30% sobre o valor total 
da obrigação não cumprida e;

- Autorizar a rescisão contratual unilateral, com base legal 
inserta no artigo 78, incisos i, ii e iv c.c artigo 79, inciso I da lei 
federal 8.666/93. Para as providências decorrentes.

Deferindo os pedidos de Cancelamento de Inscrição, cons-
tantes nos Processos IAMSPE:Nºs:

3710/11 - Alice Diniz da Silva;
3762/11 - Nadir da Silva Chiamareli;
3764/11 - Julieta Maria Santos de Rosa;
3840/11 - Maria Isabel Constantino da Silva;
3887/11 - Iracema Ferreira da Costa;
3888/11 - Maria Eliete Gonçalves Cecin Amatti;
3971/11 - Ana Maria Marcondes de Mello;
3972/11 - Ana Maria dos Santos Martins;
3973/11 - Santina Fernandes de Almeida;
3974/11 - José Antonio Nappi;
3975/11 - Marcos Lania de Araujo;
3976/11 - Sérgio Russi;
3977/11 - Therezinha Aparecida Bartolomei;
3978/11 - Daisy Lucy de Campos Alves;
3980/11 - Alexander George Razook;
3981/11 - Carlos Serafim Monti;
3982/11 - Maria Helena da Costa Pereira;
4073/11 - Nilton de Araujo;
4082/11 - Vitor Antonio Ducatti;
4083/11 - Jose´Roberto Silva Camargo;
4084/11 - Mercedes Gonçalves Doretto;
4086/11 - Flávia Arlanch Martins de Oliveira;
4085/11 - José Benedicto Alves Filho;
4087/11 - Umbelina Pedroso Ferraz;
4088/11 - Vera Maria Santos Beghini;
4089/11 - Marlene Daniel Camacho;
4090/11 - Elis Regina Bigella Salgado Alves;
4091/11 - Maria Ivonete Perin;
4092/11 - Maria da Conceição Correa da Silva de Rosis;
4093/11 - Dolores Leni Navarro Fortes;
4094/11 - Apparecida Rodrigues de Mattos;
4095/11 - Marli Laurato Sertié;
4096/11 - Maria Antonia Herdade Magrini Lisa;
4097/11 - Regina Célia Vicenzo Sgobbi;
4098/11 - Regina Coelho Gonçalves;
4099/11 - Elvira da Silva;
4100/11 - Ozana Maria Herrera;
4101/11 - Álvaro Pereira;
4102/11 - Maria Alice Rodrigues da Silva;
4103/11 - Maria Antonia Garcia Mendes Oliveira;
4104/11 - Virginia Martins Lauand;
4106/11 - Jeane Mari Sant’ana Spera;
4106/11 - Maria Antonia Herdade Magrini Lisa;
4107/11 - Antonio Celso Castello da Rocha;
4108/11 - Sueli Batagin Quagliato;
4109/11 - Maria de Lourdes Roxo Larios;
4111/Silvia Aparecida Xavier de Camargo Picelli;
4112/11 - Maria Cecília Martins Dias Batista;
4117/11 - Zilnete Wilma Marques Cabral;
4123/11 - Gilda Figueiredo Portugal Gouvea.

CASA MILITAR

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 9-5-2011
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, 

passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE ANDRADINA - Processo GG 

109.721-2009
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-40-

630-09, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 10-7-2011, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio 

referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.

Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL 
DE ANÁLISE DE DADOS

Extrato de Contrato
Processo: 045/2011
Contratante: Fundação Sistema Estadual de Análise de 

Dados - SEADE
Contrato: 013/2011
Contratado: CIPATIVA TREINAMENTOS, CURSOS E PALES-

TRAS LTDA
CNPJ: 11.546.727/0001-95
Parecer Jurídico nº 034/2011
Objeto: Realização de palestras para desenvolvimento 

profissional - Semana Interna de Prevenção de Acidentes de 
Trabalho - SIPAT

Valor Total: R$ 3.800,00
Recursos: Programa de Trabalho: 04.122.2916.5513.0000; 

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.99; Fonte de Recursos: 
004.001.001; Nota de Empenho nº 2011NE00358.

Prazo de Execução: 06-06-2011 a 10-06-2011
Data de Assinatura: 26-04-2011

Gestão Pública
FUNDAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO

Despacho do Diretor Executivo, de 9-5-2011
Proc. 352/2011 - Ratifico a inexigibilidade de licitação, 

fundamentado na autorização do Diretor Técnico e na mani-
festação da Assessoria Jurídica que acolho, para a contratação 
dos serviços técnicos profissionais especializados para emissão 
de pareceres, perícias e avaliações em geral, a serem prestados 
no âmbito do projeto “Prêmio Mário Covas – Ciclo 2010”, pelo 
profissional Manuel Carlos Reis Martins, nos termos do artigo 
25, inciso II, combinado com art. 13, inciso II, da Lei 8.666/93, 
autorizando a realização da respectiva despesa.

Resumo de Alteração de Contrato
1º Termo Aditivo de Reti-ratificação
Contrato n.º 0253/11
Processo n.º 253/11
Parecer n.º 204/11
Contratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo 

– FUNDAP
Contratado: Transformic Elaboração e Execução de Cursos 

S/S Ltda
Objeto: Alteração do valor, com fundamento no art. 65, inc. 

I, alínea “b” da Lei Federal 8.666/93
Valor acrescido: R$ 2.160,00
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 5363
Data da assinatura: 06/05/11
Extratos de Contrato
OES nº 0365/11-1 - Processo nº 365/11 - Contratante: 

Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - 
Contratada: Rita de Cássia Paixão da Silva - Objeto: Prestação 
de Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 
800-1620 - Data da assinatura: 06/05/11 - Vigência: 09/05/11 
a 11/05/11 - Valor total: R$ 2.064,48 - Recursos Orçamentários: 
Natureza: 339035 - Atividade: 5363

OES nº 0366/11-1 - Processo nº 366/11 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-
tratada: Arminda Regina de Araújo Pinto - Objeto: Prestação 
de Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 
800-1620 - Data da assinatura: 06/05/11 - Vigência: 09/05/11 
a 11/05/11 - Valor total: R$ 2.064,48 - Recursos Orçamentários: 
Natureza: 339035 - Atividade: 5363

Diário Oficial
Estado de São Paulo

PODER

Executivo

Tel. 2193-8000CEP 05650-000São PauloMorumbiAv. Morumbi 4.500Palácio dos Bandeirantes

Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

Volume 121 • Número 86 • São Paulo, terça-feira, 10 de maio de 2011 www.imprensaofi cial.com.br

Casa Civil

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos do Secretário, de 6-5-2011
Na representação SEDS-8, de 4-5-2011 (via correio eletrônico), sobre aprovação de convênios: “Diante da repre-

sentação do Secretário de Desenvolvimento Social, para os efeitos do que dispõe o Dec. 52.872-2008, e de conformi-
dade com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação dos convenentes constantes da relação, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:”

ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
APAE-Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Dois Córregos Aquisição de equipamentos e mobiliários 52.438,00
APAE-Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bauru Aquisição de equipamentos e mobiliários 30.309,00

No correio eletrônico SELJ, de 5-5-11, sobre convênio: “À vista da manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer 
e Juventude, para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e de conformidade com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, 
aprovo a indicação do convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor na seguinte conformidade:”

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Santo André 55º Jogos Regionais da 1ª Região Esportiva 220.000,00


